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I GOVERN MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.20r7 /2020

De: Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Processo Administrativo Licitatório n" 068/2019, Pregão Presencial n'008/2019/P\'ISAI-
Tema: Pregão presencial para eveutual e futura contratação de empresa especializada no

fornecimento de refeições do tipo "Self Service" e/ou "Marmitex", visando atender as

necessidades das secretarias que compões a Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste.

Preliminarmente, temos que o PARECER JURÍDICO e sempre proced irr.r,,'nto rie

orientação formal e legal dos atos a serem praticados pela Administração Pública. cluando st-,licit:rdrr

por quem de Direito, e não é impositivo nem vinculativo. não podendo adenlrar no rrórito ,-iii

oportunidade e conveniência. exclusivos do gestor. não obstante ser imperativo cprc lodo irt(l

administrativo deve seguir e observar os princípios básicos da Administração Púbiica. qu.ri. ..irirt.
Legalidade. Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. além das nonnas especílic;r:.lc
cada caso concreto.

Ancorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsen açr-r() !ir)

cumprimento dos princípios e noÍmas do Direito Administrativo Público e, em cada casr) c()ricrr'i.l

da prática de todos os atos sucessivos desde a manifesEção formal da necessidadc Jo :çir ie.r i, :

produto pelo agente público competente para tal até homologação cie toiio o pr()icss()

administrativo. é imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os dcnr,Li. .Lt. .

administrativos e devidamente assinados por quem de Direito, pois que estar-se-á e\atiinrerlc :i \i
obsen'ar quanto à formalidade e legalidade de todos os atos praticados.

Com o exposto, em aruilise das formalidades dos atos administratir os que courlla,( E\:.,

Processo Administraüvo Licitatório n' 068/2019, Pregão Presencial n' 008/2019/P\lSAt..
tendo como objeto a eventual aquisição e consequent€ fatura de Íbmecimento d.' eilintllos .'

recargas de oxigênio para atender à necessidades das Secretarias do Município de Santo ,\r.uor.rio

do Leste.
A equipe/comissão de Licitação do Município de Santo Antônio do l-este \ I I . ircst.' rrt,r

representada pelo sen idor Eriks Matos da Silva. presidente da Comissão de Licitação. de'sisnrciri

via PoÍaria n" 196i2019. publicada no Jomal Oficial Eletrônico dos \4unicípios do Esla(l(,dc \Írt.,
Grosso no 3.198 - ano XIV, aos 02 de abril de 2019, submete e rerlucr a apreciaçào .juliclicr .'
emissão de respectivo PARECER JURÍDICO o presente processo administrativo supra ritatlo.
com objeto acima citado.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitaçào da Gerencia .1.' t iJe.lc.
por seu titular Sr. Ronaldo Martins de Amorim. designada via Ponaria n" 537'2017. dcr id;rnrent.'
publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de \,1ato Grosso n'- l.{J5,) .ur!,

XII de 2211112017. Seguiu-se a partir daí todas as medidas legais e administrati\ as irpl;r' :i
Íbrmalização pelos agentes competentes. quais sejam: Gerencia de Cidade. Coordcnadolia .i.'
Contabilidade, Secretarias, Prel'eito Municipal. Coordenadoria de Compras. Secretaria dr Finançrs.
Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica. Todos manifestaram-se tbrmalnlentc n()s lcnr,)s
requeridos e segundo suas competências. conforme consta nos autos destL. Processo ,{dn] il1i:rrxli\ (,.
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sendo que a Assessoria Juridica o faz nos termos deste PARECER, ratificando lormal e legalmente

todos os atos até neste momento processual.

DA I,F],GAI,IDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de obsen'arem todas as regras c

procedimentos próprios da administração pública e os específicos de cada procedimento. derern
observar os Princípios Constitucionais da Legalidade, Impessoalidade. Moralidade. Publicidade e

Eficiência, e a não observância gera efeitos e san§ões nas searas administrativa. cir,il e penal.

conforme cada caso concreto e em desfavor dos ageffes legalmente responsár'eis nos termos das

mesmas noÍTnas vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência exclr-is jr a

de legislar sobre cootratos e licitações públicas, por conseguinte. toda norma complerner.itar'.

ordinária. regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros Cor.rstiiticionais :rli

inseridos. tais como as Leis no 8.666193,n'8.745/93, no 10.520i02, etc.

No caso em tel4 Processo Administrativo Licitatório n'068/2019, Pregão Presencial n"
008/2019/PMSAL, verifica-se que formal e legalmente todos os atos praticados no Proce:so ili
Licitação o foram com total observância aos princípios gerais da Administração Púbiica e iri...
preceitos normativos específicos do procedimento praticado, desde o primeiro procedirl'r.,nro ,rrÉ :!
atual fase processual.

Na Administração Públic4 temos que a regra geral é a prer ista no Afligo 3" da Lei l"
8.666193 que assim preceitua:

Art. 3" A licitacâo destina-se a sarantir a observância do prineípio constitucional da isonomie.
a selecâo da orooosta mais vlntaiosa oara a administracão e a promocão do desenr olr imento
nacional sustenÍável e será ada e u âem ormidade com os rtncl IOS

básicos da alidade da im ssoalidad ralid dai ualdade da ublicidade d:r
probidade administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório . do iulgamento obietivo
e dos que lhes são correlatos

Quanto ao pÍesente processo de licitação, temos que o Pregão Presencial segue principios e

regras gerais da Constituição Federal e Lei n'8.666/93 supra citada, além das especílicas previstas
na Lei no 10.520102.

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para eventual
aquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do Ptegão Presencial, por conseguintc
viabilizando a competição, em análise formal e legal ratificamos todos os atos já praticados e

opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.
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onsrRveçÕrs:

I - Não obstante quando da anrí'lise da documentação para formação deste Processo de Licitaçào.

verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa â ser contratada. tais C'enidires

não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por conseguinte se 1az

necessário a observância da citada regularidade também nesta oportunidade.

2 - Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem ser prer iamentr'

analisados pela equipe de licitação ou quem de direito quanto à existência de alguma licitação enr

vigência com o mesmo objeto e, caso exista, deve ser excluído do pedido de licitaçào a ser

processado pela equipe de licitação.

Pelo exposto, temos g h4vemos que o Processo Administrativo LicitaÍório n" 0ó8/2019. Pregãi;
Presencial n' 008/2019/PMSAL, em análise formal e legal dos procedimentos adotados. est:i

to ara §e ir-se os demais atos até homolo ao em sendo ssarro àntes da

4r

à

homolo ao vo
JURIDICO e posterior publicação.

E O PARECERI

Santo Antônio do LesteÀ4T, 10 de juúo de 2019.

oria Jurídica ratiÍica o e/ou retifica o do PARIICUR
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